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GABINETE DCI PREFEITO

LEI N" 988 12005

O PREFEITO DE AREIA BRANCA"

FAçO SABER QUE A CÂtv[qRA MLTNICIPAL APROVOU E EU S$ICION0 Â
SEGUINTE LEI:

Art. l"- Fica o Poder autorizado a criar a gratifrcação na

modatridade jetom, a ser pago aos membros da Comissão Pereanente de Licitâçã§ -
CPL, a ser pago por reunião colegiada.

I,:rt. 2o- Para efeito de pagamento, o presidente da Comissão
Permanente de Licitação farâjus à importância de R$ 80,00 (oitenta reais); os demais
ffiiffibros efetivos a R$ 580O (§iÍrqiisnta reais), e o sesretário o valor de R$ 30,00 (trirxa
reais)- todos por participaçáo emreunião colegiada, pública ou reservada.

atravésderequerim*,"*:;;,ffi"*oTã'ri";i,%:#áJJff 'trffi:ffihffi ";:
dias de resnião ef,azendojuntada de todas as ãtas produádas no período

Parágrafo único- Fica estabelecido que o pagamento de jeton
será efetuado à base de apenas 01 (uma) reunião por dia, mesÍno nas situações em,$re
efetivamente hajam ocorrido mais de uma sessão.

Art. 4"- Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Art, 5o- Rerogam-se as disposições çm contrário.

PÀLÁCIO CORONEL T, julho de 2Q05.

Areia Branca-RN, 11 de julho dêiDffôfl*"

Autoriza o Poder executivo a criar e

aúribuir aos membros da Comissâo
Prrmaurntu dc Licitaçáo o Pâga§G*á
de jetom, e dá outras providências.
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Prefeituro Munbipol de Areio Broncq: Proço do Conceiçõo SIN
Centro - Fones: (84 ) 3 32 -3 73ó133 2-492 7-Areio Broncc/RN


